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PROJETO DE LEI Nº 0393/2025                         Em, 27 de novembro de 2025 
 

INSTITUI O PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO E 
REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA 
IDOSOS NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Cabo Frio, o Programa de 
Capacitação e Requalificação Profissional para Idosos, destinado exclusivamente a 
pessoas com mais de 60 anos, com o objetivo de promover a inclusão produtiva, a 
valorização da experiência e a atualização de competências profissionais. 
 
 Art. 2º O programa terá como finalidades: 
 I - oferecer cursos gratuitos de capacitação e requalificação profissional 
adaptados às necessidades e interesses da população idosa; 
 II - fomentar o acesso dos idosos ao mercado de trabalho, considerando suas 
habilidades e experiências prévias; 
 III - promover a inclusão digital para ampliar as oportunidades de trabalho e 
participação social; 
 IV - incentivar o empreendedorismo entre idosos, por meio de orientações e 
apoio técnico; 
 V - fortalecer a autoestima e o bem-estar dos idosos por meio do aprendizado 
contínuo e da interação social. 
 
 Art. 3º As atividades do programa serão realizadas por meio de: 
 I - parcerias com instituições de ensino, empresas e organizações da sociedade 
civil para o desenvolvimento e execução dos cursos; 
 II - oferta de cursos presenciais e online, com infraestrutura e material didático 
adequados ao público-alvo; 
 III - criação de centros de capacitação específicos para idosos, localizados em 
diferentes regiões do município; 
 IV - realização de feiras, oficinas e eventos voltados à apresentação de projetos e 
habilidades desenvolvidas pelos participantes do programa. 
 
 Art. 4º A coordenação do programa será de responsabilidade da pasta 
responsável pelas políticas da pessoa idosa. 
 
 Art. 5º Caberá à Secretaria Adjunta Municipal da Pessoa Idosa: 
 I - realizar levantamentos periódicos sobre a demanda e o perfil da população 

idosa para orientar a oferta dos cursos; 

 II - promover campanhas de conscientização sobre a importância da inclusão 

produtiva dos idosos; 

 III - criar um banco de talentos para facilitar a conexão dos participantes do 

programa com oportunidades de trabalho e empreendimentos locais. 
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 Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2025. 
 
 

VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO 
VICE-PRESIDENTE 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
O município de Cabo Frio tem vivenciado um crescimento significativo da 

população idosa, refletindo uma tendência nacional de envelhecimento populacional. 
Nesse contexto, torna-se imprescindível criar políticas públicas que valorizem a 
experiência, o conhecimento e as habilidades desta parcela da população, promovendo 
sua inclusão produtiva e social. 

O Programa de Capacitação e Requalificação Profissional para Idosos, visa 
proporcionar aos cidadãos com mais de 60 anos oportunidades de atualização de 
competências, inclusão digital e desenvolvimento de habilidades empreendedoras, 
possibilitando-lhes acesso ao mercado de trabalho e à geração de renda. A iniciativa 
também busca fortalecer a autoestima, o bem-estar e a integração social dos idosos, 
reconhecendo sua contribuição histórica e experiência acumulada. 

Além disso, o programa fortalece o tecido social e econômico do município, 
estimulando a participação ativa dos idosos em atividades produtivas e comunitárias, 
criando novas oportunidades de trabalho e fomentando o empreendedorismo local. Ao 
investir na capacitação da população idosa, Cabo Frio reafirma seu compromisso com a 
justiça social, a dignidade e a valorização de todos os cidadãos, independentemente da 
idade. 

Dessa forma, esta proposição legislativa se apresenta como instrumento 
estratégico para promover a inclusão, a cidadania e o desenvolvimento humano, 
fortalecendo Cabo Frio como uma cidade mais justa, inclusiva e preparada para os 
desafios do envelhecimento populacional. 

 

 

 Página(s) 2 de 2 aLegislativo 

  


